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CONSIDERANDO o Despacho PRES/SGTJ (1879247), exarado nos autos do Processo Administrativo nº 2024/000046916-00,

RESOLVE:

CONFERIR a Medalha “Ordem do Mérito Judiciário do Estado do Amazonas”, no grau “Grande Mérito”, a Desembargadora ETELVINA 
MARIA SAMPAIO FELIPE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Tocantins, como Membro Honorário, por ter se destacado no 
exercício de seus deveres constitucionais, pela notoriedade do saber jurídico e relevantes serviços prestados à Justiça Estadual.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

            (assinado digitalmente)

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                    Presidente

AVISOS DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS
AVISO DE LICITAÇÃO – COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO GOLBAL. 

Pregão Eletrônico nº 057/2024
Processo Administrativo nº. 2024/000034803-00
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de plataforma digital integrada de qualidade de vida no trabalho 

e bem-estar para magistrados e servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), conforme condições e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos.

Entrega das Propostas: a partir do dia 06/11/2024, no site www.gov.br/compras
Abertura da Sessão Pública: dia 22/11/2024, às 11h00 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras
Realização através do Portal: www.gov.br/compras 
O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras   e www.tjam.jus.br.

Manaus, 04 de novembro de 2024.

 André Luis da Paixão e Silva
 Pregoeiro

EXTRATOS 

EXTRATO Nº 242/2024 - SECOP/DVCC/SCOA
1.ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica Nº 023/2021 - TJAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000025524-00.
3.DATA DA ASSINATURA: 04/11/2024.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a Fundação Universidade do Amazonas.
5.OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA OBSERVÂNCIA À LEI 

GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, em atendimento a Resolução nº 363/2021 CNJ e a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
7.VIGÊNCIA: O prazo de vigência estabelecido na cláusula quarta do Termo Primitivo, permanece inalterado. 

Manaus/AM, 04 de novembro de 2024.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 240/2024 - SECOP/DVCC/SCOA
1.ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica n° 035/2023 -TJAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000015316-00.
3.DATA DA ASSINATURA: 01/11/2024.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e o Município de Codajás.
5.OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA OBSERVÂNCIA À LEI 

GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, em atendimento a Resolução nº 363/2021 CNJ e a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
7.VIGÊNCIA: O prazo de vigência estabelecido na cláusula sexta do Termo Primitivo, permanece inalterado.

Manaus/AM, 01 de novembro de 2024.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
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